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Estado de Goiás Comarca de

REGISTRCI DE IMOVEIS E 10 TAEÉLIO
- l-lidiclândia , ciilÀs

RuaDirceu[Vlendonça,no627,VilaGrimpas,(aoladodoBraciesco),Hidrolândia'Go
Fcne(62)3553-1816-Êmail:cefiidaír@cafiortohidrolandlacom.br

I-ilian Camil,: Domingues
Cficial e Tabeliâ

GHR.TIMNM MM ENTffiER* T'ffiÜR

CERTIFICA. a requerimento vert'âi de pessca intei"essada, que verifiquei constar cio Livro

02, Ficha, de Registro Geral, na &ilatrícuga núffilerô 24.â66, feito em 01 de agosto de 2022, referente ao

IMOVELT DESUIEMtsRAMENTO Ánrn PUEulcA [wuNlclPAL Lote cle terras sob no 05 (c!nco) da

Quadra APM-02, (AREA lNSTlrucl ONAL 02), cor:r r: área cie 4.432,33 nt' (quatro mil, quatrocentos e

trinta e dois metros e trinta e três centímetros qLlar.liâdCIs), situada na Via JerÔnimo José da ÍViota, n<:

loteamento SITIOS DE REGREIO ENCCI [{TP"O üÂS Â\GLÍAS. situado na zona de exPansão urbana

deste municÍPio de Hidrolândia, GO, corn as seguintes metragens e ccnfrontaçóes: Frente medindo

25,00 metros Para Via JerÔnimo José da f'nota; Fundo medinCo 36,98 metros confrontando com Paulo

Pulice e Alcides Laforga; Lado Direito niedindo 190,29 metros Para Lote A4 {éxea desmembrada); e;

Lado Esquerdo medindo 1

DESIGNAÇÃO CAO*STRAI-:
64,35 metros conirontandc com o lote 06 (área desmembrada)

lnscriçáo Mun icipal 1 220.4Pf,'102.00005.01 e Cad astro:30270. TíTt'LO

AQUISITIVO: [t/latrícula no 15. 298 sob 4v.02 (Deslineml:ramento), livro 02, deste Serviço Registral. E

ÍVll,Jr§!ü DE hI! DlA, pessoa

público, CNPJ/MF sob no 01 105.329.000Í-80.ci.'rn sede à rua Dirceu [/lendonça no

cidade. Selo Autenticidade OCI 582208C1 322822-5440t)" 1. Emol R$ 48,72: Fundos:

2,44. O referido é verdade e dou fé' Oficial

jurÍdica de direito
369, Centro, nesta
R$ 10,35; ISS: R$

Av.01-24.266 Procede-se esta averbação Para consta;' o requerimento do proprietário, Catado de

18.Q7.2022, Para DESMEMBRAMEI.ITO do lote constante da prese nte I\4atrícula, conforrne o Decreto

Municipal no 513!2022, datado de 12.A7 .2022.. C,e acordc co'nr c artigo 235 §1" da Lei 6.01573, vigente,

ficando arquivado o lVlemoria! Descritlvo, l\Iar:a AFtT, r-i;:ste Ser-viço ReEistra l. O referidoé verdade e dou

fe. Oficial (lsento de emolumentos).

===================================:.:::=::::=:::===-:===:==:==============:=:=====;==
nreruçÃo:

1 - para fins de transmissáo (ccnrora e veiida, peimula, tjoaÇãc, etc.), essa ce$idáo possul rraiidade de 30 (trinta) cias' conforme

estabeleceoart. 1', lV,b,doDecietoí:.93.240/.1ü86 queieçlti:ti-'entaaLei n 7'43311 985'

2 - Segundo o art. 1o, da Lei n. 20.g55i2020. cotlsiitui conriiçãn negessária par? Ôs atos cle registro de irnóveis â derÍcnstração

ou declaraçáo no instrurnênto público a ser- regisir:adc (ne-*ta lienrantia) do recc!nimet-'to integi^ai das par"celas (FUNDos)

previstas no art. 15. s 1" clâ r-e] tg.tgl de 2c15, ccm hase de r:álculo na tabela Xlll da Lei n 1il 376, de 27 de dezembro cie

2002, do Estado de Goiás, inciusive na hipótese Ce document.: ia';i:rdo em outra uniciade da Êe'deração Ressaltamos' ainda' que

constitui no art. 15, s5" da Lei ri. .19.1gi de 2c15, perfa c reg;§1io na rnatrícula cic imóvel cje ato resultante cjê instrumentc público

lavrado fora da cômarca de sua localização, devei^á i.ava-,- c »;'evio abono do sinal púbiico do signatário do instrumento por

tabeiionato de notas da comarca do registro, efetit,adn üDí ie{r.rlr]ec;inrento cje firrna

O i-e{eriiio e vei"dade e dou fé'
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e Decreto no 27712022.



Hidrolândia, de agosto de 2022

Cficial
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Vaior da Certidáo R$ 39,29
10 % Funciesp RS 3,93
3% Funemp/GO R$ 1 ,18
3% Funccmp RS 1 ,1 I
2% Funepadsaj R$ 0,79
2% Funproge R$ 0,73
1,25% Fundepeg R$ C,4S
5% ISS Municipal R$ 1,96
Taxa Judiciária R$ 17,42
TOTAL R,$ 67,03
Taxa Judiciária será recolhi<la
Rúbrica da autoridade exped
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POBER JUDICIARIO EST,ADO DE

GOIÁS
Selo Eietrônico de Fiscalização

ü058220801 30761 2680001 5
Consulte este selo em

_,-, ltp/lSxtra j uci iciaLtjco. jus. br
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